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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CARGO EM COMISSÃO. COORDENADOR DO BALCÃO DA CIDADANIA. ART. 8º DA LEI Nº 194, DE 26 DE JULHO DE 2007, DO MUNICÍPIO DE ERECHIM, QUE ALTEROU A LEI Nº 3.541, DE 09 DE JANEIRO DE 2003, A QUAL FOI REVOGADA PELA LEI Nº 4.418, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2009. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DESTA CORTE.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA EXTINTA. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70029624509


	Erechim

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA DO ESTADO/RS,

	REQUERENTE;

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ERECHIM E MUNICíPIO DE ERECHIM,


	REQUERIDOS;

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS,

	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar extinta a ação, sem resolução de mérito.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Roque Miguel Fank (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira, Arno Werlang, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Luiz Felipe Brasil Santos, Constantino Lisbôa de Azevedo, Aymoré Roque Pottes de Mello, José Aquino Flôres de Camargo, Mara Larsen Chechi, Genaro José Baroni Borges, Ana Maria Nedel Scalzilli, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Alzir Felippe Schmitz, Luiz Felipe Silveira Difini, Carlos Eduardo Zietlow Duro e João Batista Marques Tovo.
Porto Alegre, 14 de setembro de 2009.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Francisco José Moesch (RELATOR)

O EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com fundamento no art. 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o art. 95, § 2º, da Constituição Estadual, propôs a presente ação direta de inconstitucionalidade, objetivando a retirada do ordenamento jurídico do artigo 8º da Lei nº 194, de 26 de julho de 2007, do Município de Erechim, que alterou a Lei nº 3.541, de 09 de janeiro de 2003 (que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas da Câmara Municipal).
Sustenta que o dispositivo legal atacado autorizou o provimento do cargo de Coordenador do Balcão da Cidadania sob a forma de Cargo em Comissão, em desacordo com as normas constitucionais. Afirma que as atribuições descritas no Anexo I da Lei nº 194/2007 não correspondem às funções de direção, chefia ou assessoramento, o que demonstra a inconstitucionalidade material dessa categoria funcional, por estar em claro descompasso com os arts. 20, caput e § 4º, e 32, caput, ambos da Constituição Estadual, combinados com o art. 37, incisos II e V, da Constituição Federal. Alega que o cargo em comissão compreende quatro idéias: de excepcionalidade (porque na Administração Pública a regra é que os servidores ocupem cargos de provimento efetivo, submetendo-se a concurso público), de chefia (porque os cargos em comissão devem ser utilizados para funções estratégicas da Administração Pública, de coordenação, direção e assessoramento superior), de confiança (que não é aquela comum, exigida de todo servidor público, mas a especial, essencial para a consecução das diretrizes traçadas pelos agentes políticos) e de livre nomeação e exoneração. Argumenta que isso não se verifica no cargo em questão que, sob a nomenclatura de “coordenador”, possui atribuições tipicamente burocráticas, que não são compatíveis com a natureza do cargo em comissão. Requer a procedência do pedido, para que seja declarada a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei nº 194/2007, do Município de Erechim, que cria o cargo em comissão de Coordenador do Balcão da Cidadania, padrão CCPL-08, por afronta aos arts. 8º, caput, 20, caput e § 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o art. 37, incisos II e V, da Constituição Federal.
Foi determinada a notificação do Prefeito Municipal e da Câmara de Vereadores para apresentação de informações, bem como a citação da Procuradora-Geral do Estado.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES informou que a Lei Municipal nº 3.541, de 09 de janeiro de 2003, e suas alterações foram revogadas pelo art. 25 da Lei Municipal nº 4.418, de 11 de fevereiro de 2009. Sustentou que o art. 8º da Lei Municipal nº 194/2007 foi tacitamente revogado pela referida lei, tendo em vista determinar a inclusão do cargo de Coordenador do Balcão da Cidadania na lei revogada em 11 de fevereiro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL referiu que a Lei nº 194/2007, que alterou a Lei nº 3.541/2003 (que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas da Câmara Municipal) e criou o cargo em provimento comissionado ou função gratificada de Coordenador do Balcão da Cidadania, foi sancionada e promulgada, por parte do Chefe do Executivo local, em respeito à autonomia do Poder Legislativo na verificação da necessidade de criação do referido cargo na sua estrutura.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO pugnou pela manutenção da norma municipal questionada.

O Ministério Público manifestou-se pela extinção do feito, em razão da ausência de objeto, uma vez que o diploma legal atacado pela presente ADIn não se encontra mais em vigor, por ter sido tacitamente revogado pela Lei nº 4.418/2009 que, por sua vez, revogou expressamente a Lei nº 3.541/2003, destinatária das alterações trazidas pela Lei nº 194/2007, objeto desta ação.
É o relatório.

VOTOS

Des. Francisco José Moesch (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade objetivando a retirada do ordenamento jurídico do artigo 8º da Lei nº 194, de 26 de julho de 2007, do Município de Erechim, que “Institui o Balcão da Cidadania, na Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Vereadores de Erechim e dá outras providências”.
Assim dispõe o art. 8º:

Art. 8º - Fica incluso no Quadro Cargos e Funções Públicas da Câmara Municipal, disposto na Lei nº 3.541, de 09 de Janeiro de 2003 e suas alterações, o cargo de provimento em comissão ou função gratificada (CCPL ou FGPL) de COORDENADOR DO BALCÃO DA CIDADANIA, Padrão CCPL-08 ou FGPL-08, de livre nomeação e exoneração pela Mesa Diretora.  

Todavia, esse dispositivo não mais se encontra em vigor, visto que a Lei nº 4.418, de 11 de fevereiro de 2009, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas da Câmara Municipal de Vereadores de Erechim e dá outras providências, em seu art. 25, revogou expressamente a Lei nº 3.541/2003, que havia sido alterada pela Lei nº 194/2007. 

Como bem afirma a nobre Procuradora-Geral de Justiça em exercício, Dra. Ana Maria Schinestsck, “o cargo de Coordenador de Balcão da Cidadania, que fora incluído na Lei que dispunha sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas da Câmara Municipal (Lei nº 3.541/2003), não constitui mais objeto da presente ação direta de inconstitucionalidade, porquanto revogada tacitamente a Lei nº 194/2007, com o que resta prejudicado o julgamento da presente demanda”.

Portanto, deve ser extinta esta ação, por perda do objeto.

Nesse alinhamento, os seguintes precedentes deste Tribunal:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL Nº 2.226/2005 DE SÃO FRANCISCO DE PAULA - REVOGAÇÃO PELA EDIÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.477/2007 - PERDA DE OBJETO DA ADIN. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70020657714, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 15/09/2008)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PERDA DO OBJETO. Uma vez revogadas as Leis Municipais atacadas, a ação direta de inconstitucionalidade perde seu objeto. Art. 267, VI, CPC. Extinção do processo sem apreciação do mérito. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70020860185, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 28/04/2008)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. REVOGAÇÃO TÁCITA DA LEI IMPUGNADA NO CURSO DA DEMANDA. PERDA DE OBJETO. DEMANDA EXTINTA SEM ANÁLISE DO MÉRITO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PREJUDICADA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70017737875, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Aquino Flores de Camargo, Julgado em 20/08/2007)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DISPOSITIVOS DE LEI ORGÂNICA QUE TRATAM DO AFASTAMENTO DO PREFEITO E VICE-PREFEITO DO TERRITÓRIO MUNICIPAL. ALTERAÇÃO DOS TEXTOS LEGAIS IMPUGNADOS POSTERIORMENTE À PROPOSITURA DA ADIN, ATRAVÉS DE EMENDA, JÁ EM VIGOR. UMA VEZ REVOGADOS OS DISPOSITIVOS APONTADOS COMO INCONSTITUCIONAIS, A AÇÃO DIRETA A ELES RELATIVA PERDE O SEU OBJETO, INDEPENDENTEMENTE DA OCORRÊNCIA DE EFEITOS CONCRETOS. PROCESSO QUE SE JULGA EXTINTO, POR PERDA DE OBJETO. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70012772182, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alfredo Guilherme Englert, Julgado em 13/02/2006)

Também é nesse sentido a posição pacífica adotada pelo Supremo Tribunal Federal, citando-se, em caráter exemplificativo, os seguintes julgados, dentre outros:  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. QUESTÃO DE ORDEM. – Tendo a Lei nº.  373, de 10 de março de 1992, do Estado de Tocantins – e foi ela o objeto de presente ação direta de inconstitucionalidade – sido revogada expressamente pela Lei 783, de 18 de outubro de 1995, do mesmo Estado-membro, ficou prejudicada essa ação por perda de seu objeto, porquanto já se firmou a orientação desta Corte no sentido de que o interesse de agir, em ação direta de inconstitucionalidade, só existe enquanto estiver em vigor a norma jurídica impugnada (assim se decidiu, a título exemplificativo, na ADIN 520 e ADIMC nº 2001). Questão de ordem que se resolve dando-se por prejudicada a presente ação direta de inconstitucionalidade, ficando cassada, em conseqüência, a liminar concedida. (ADI QO 747/TO – Relator Ministro Moreira Alves, publicada no DJ em 28/06/2002).

ação direta de inconstitucionalidade, por perda do seu objeto. ADI 254 QO/GO, Tribunal Pleno, Min. Maurício Corrêa, j. 05.11.2003).  
Revogação da norma impugnada. 2. Se a norma inquinada de inconstitucionalidade em sede de controle abstrato deixa de integrar o ordenamento jurídico, porque revogada, torna-se insubsistente o interesse de agir. Conseqüência: Prejudicialidade da AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECRETO ESTADUAL 3341/90. ATO DO PODER EXECUTIVO REGULAMENTANDO O EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE. SUPERVENIÊNCIA DASLEIS ESTADUAIS 11534/91 E 13266/98 DISPONDO SOBRE TODA A MATÉRIA. CONSEQÜÊNCIA. QUESTÃO DE ORDEM: PREJUDICIALIDADE DA AÇÃO. 1. Decreto 3341/90 do Governo do Estado de Goiás. Regulamento do exercício do direito de greve dos servidores no âmbito estadual. Argüição de inconstitucionalidade. Superveniência das Leis 11534/91 e 13266/98 que disciplinam toda a matéria. 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: PERDA DE OBJETO. I. – Regimento Interno do Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, acoimado de inconstitucional por vício forma e argüida a inconstitucionalidade material de dispositivos seus: perda do objeto da ação, dado que o citado Regimento Interno foi substituído por novo Regimento elaborado pelo Tribunal de Justiça do Estado, revogados os dispositivos acoimados de inconstitucionalidade material. II. – Ocorrendo a revogação superveniente da norma atacada em ação direta, esta perde o seu objeto, independentemente de a referida norma ter, ou não, produzido efeitos concretos. III. – Precedentes do STF: ADIn 2.097-PR, Moreira Alves, Plen., 04.5.2000; ADIn 1.203-PI, Celso Mello. (ADI, 2515/CE, Relator Ministro Carlos Veloso, julgada pelo pleno do STF em 13/12/2001).

Assim, forte no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente ação direta de inconstitucionalidade pela perda do objeto.
É o voto.
todos OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
SR. PRESIDENTE (DES. ROQUE MIGUEL FANK) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70029624509, de Erechim – “À UNANIMIDADE, JULGARAM EXTINTA A AÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.” Não participou do julgamento, por motivo justificado, o Desembargador Mario Rocha Lopes Filho.
LFB









1

